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VOTO DE PESAR 

 

É com profundo pesar que registramos o falecimento do jovem Vitor Queiroz Maia, 

ocorrido no dia 18 de junho de 2025, vítima de um trágico acidente automobilístico. 

Nascido em 03 de dezembro de 2006, Vitor era filho único de Fábio Luiz Queiroz Maia 

e Cheila Aparecida Pinheiro, deixando uma imensa lacuna no seio familiar e entre 

todos que o conheceram. 

Vitor era estudante do curso de Engenharia da Computação na UNIFEI, em Itajubá-

MG, e desde cedo demonstrava grande dedicação aos estudos, destacando-se também 

por seu interesse em idiomas, especialmente na língua inglesa. Jovem promissor, 

inteligente e gentil, será lembrado por sua alegria, educação e respeito com todos à sua 

volta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Filipe da S. Almeida 
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